CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

RECOMENDAGCAO Ne 125, DE 26 DE MAIO DE 2026.

Recomenda a adocéao
de medidas para
fortalecer a atuacéo dos
Ministérios Publicos da
Unido e dos Estados
nos casos de violéncia
politca de  género,
visando consolidar uma
cultura juridica que
reconheca e garanta os
direitos de todas as
mulheres nos espacos
relacionados ao
exercicio de seus
direitos politicos e de
suas fungdes publicas.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no exercicio da competéncia
fixada no artigo 130-A, § 2° |, da Constituicdo Federal e com fundamento nos arts. 147 e
seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico - RICNMP, nos autos
da Proposicao n° 1.01324/2025-02, julgada na 72 Sessao Ordinaria, realizada em 12 de maio de
2026;

Considerando que a incorporagdo da perspectiva de género com o objetivo de prevenir e
reprimir violéncias contra as mulheres e assegurar-lhes igualdade de condi¢des, encontra amparo
em tratados internacionais sobre direitos humanos ratificados pelo Brasil, entre os quais a
Convencédo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de Discriminacdo contra as Mulheres
(CEDAW) e a Convencgao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher (Convencao de Belém do Para);

Considerando que a Lei Modelo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia Digital de Género contra as Mulheres estabelece parametros interpretativos e diretrizes
de politicas publicas para o enfrentamento da violéncia politica de género, reconhecendo-a como
toda acao, conduta ou omissao, inclusive de natureza simbdlica ou digital, baseada no género e
em suas interseccionalidades, que tenha por objeto ou resultado restringir, impedir, anular ou
deslegitimar o exercicio dos direitos politicos das mulheres;

Considerando que a violéncia politica de género, nos termos da Lei n. 14.192/2021 , da
Convencéao de Belém do Para e da Lei Modelo Interamericana sobre Violéncia Politica contra as
Mulheres, configura-se como toda ag¢éo, conduta ou omissdao — inclusive a violéncia simbdlica —
que, baseada no género e em suas interseccionalidades de racga, etnia e classe , tenha por objeto



ou resultado anular, impedir, restringir ou deslegitimar o exercicio pleno dos direitos politicos das
mulheres e sua atuacao nos espacos de poder e decisao, violando os fundamentos republicanos
da igualdade e da representatividade democratica;

Considerando que os parametros interamericanos indicam a necessidade de atuacao
estatal diligente, interseccional e sensivel as multiplas formas de vulnerabilidade, especialmente
quando a violéncia politica atinge mulheres em razdo de fatores como raca, etnia, idade,
deficiéncia, orientacdo sexual, identidade de género ou pertencimento a povos e comunidades
tradicionais;

Considerando que, além da violéncia sofrida na sua esfera de vida privada, a mulher
também é vitima de violéncias no ambito politico, eleitoral e partidario e que violéncia politica de
género é crime e ilicito eleitoral, considerada, tratando-se de “toda acao, conduta ou omissao com
a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos politicos da mulher” (art. 32, caput);

Considerando que se configura violéncia politica de género a violéncia simbdlica contra a
mulher, mediante a pratica de atos ou omissées que direta ou indiretamente a deslegitima por
meio de esteredtipos de género, forma de dominagdo que nega ou subestima sua competéncia na
esfera politica, atingindo a vitima e todas as mulheres, reforcando a ideia de que a esfera publica
néo é para elas, com o objetivo de exclui-las e silencia-las;

Considerando que os direitos politicos integram a categoria de Direitos Fundamentais,
previstos no Titulo I, Capitulo 1V, da Constituicdo Federal e no art. 23 da Convencao Americana
sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), internalizada no ordenamento
brasileiro pelo Decreto n. 678, de 06 de novembro de 1992, documento que visa a eliminacao de
toda e qualquer violéncia de género e garantir o pleno gozo dos direitos politicos, sob 0 aspecto
ativo e passivo, abrangendo todas as formas de participagéo politica;

Considerando o teor do Protocolo de Agao Conjunta no enfrentamento da violéncia politica
de género firmado, no dia 1° de agosto de 2022, pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela
Procuradoria-Geral Eleitoral;

Considerando que, nos casos de noticias de violéncia politica de género, em regra, as
pecas de informacdo/comunicacées de crime sao apresentadas pelas proprias vitimas ou por
terceiros interessados, cuja investigacdo € conduzida diretamente pelo Ministério Publico ou pela
Policia Federal, ou, ainda, pela Policia do respectivo Estado supletivamente (cf. paragrafo unico
do art. 2%, da Resolugcao TSE n. 23.640/2021), sendo estes 6rgaos responsaveis por avaliar os
casos concretos de violéncia politica de género para a persecucao criminal, dentre outras medidas
cabiveis nas esferas civil, administrativa e eleitoral sob atribuicdo do Ministério Publico Eleitoral,

Considerando ainda, que determinados ilicitos eleitorais podem, a um sé tempo, ensejar
violagdo de normas penais € ndo penais cuja apuragao e responsabilizacdo sdo autbnomas e
independentes, mas que exigem atuacao integrada e cooperativa entre os membros do Ministério
Publico brasileiro, como as praticas empresariais denominadas assédio eleitoral; e que a
Recomendagéo n. 110, de 30 de abril de 2024, do Conselho Nacional do Ministério Publico
(CNMP), “dispbe sobre a integracdo da atuacdo do Ministério Publico brasileiro para o
enfrentamento de praticas que atentem contra a liberdade do voto durante o periodo das
eleicbes”;

Considerando a necessidade de fortalecer a atuacdo com perspectiva de género das
unidades e ramos do Ministério Publico brasileiro na esfera eleitoral, bem como garantir as vitimas



de violéncia politica de género o tratamento digno, ndo discriminatério e centrado na escuta,
acolhimento e reparagao, conforme os principios da centralidade da vitima e da protecao integral,
previstos na Resolugdo CNMP n® 243/2021;

Considerando que o Ministério Publico, no exercicio de suas atribui¢des constitucionais,
deve promover a defesa dos direitos humanos, e a promocao da efetividade de sua politica
institucional de protegao integral, de promogao de direitos e de apoio as vitimas, devendo atuar de
forma estratégica, articulada e resolutiva no enfrentamento de todas as formas de violéncia,
inclusive, na seara eleitoral, da violéncia politica, de modo a assegurar 0 acesso a justica sob uma
perspectiva de atengéo integral, que garanta assisténcia e protecdo adequadas e respeite a
dignidade das mulheres em situagéo de violéncia, RESOLVE:

Art. 1° Recomendar que o(a) membro(a) do Ministério Publico brasileiro, no exercicio da
atribuicao da esfera eleitoral, deve atuar para garantir a efetiva protecao das mulheres vitimas de
violéncia politica, compreendendo para tanto, mulheres cisgénero e transgénero, bem como
aplicar a legislagao especial eleitoral, as normas subsidiarias com perspectiva de género e adotar
as seguintes praticas:

a) Estabelecer dialogo institucional entre Procuradorias e Promotorias de Justica com
atribuicdo nos diversos ramos do direito, contribuindo para uma intervengdo ministerial eficaz,
integral e qualificada, atentando-se a transversalidade que envolve a violéncia de género;

b) Envidar esforcos para identificar, por meio de consultas a sistemas internos e externos
ou por outras diligéncias adequadas, a existéncia de procedimentos investigatérios ou judiciais
relacionados a pratica de violéncia politica de género envolvendo a vitima ou as partes,
considerando essa informacédo em sua atuacao e promovendo as comunicagées necessarias as
demais areas;

c) Proceder ao adequado registro do cddigo relativo a violéncia politica de género nas
tabelas unificadas de assuntos e subassuntos do CNMP, a fim de possibilitar a geracao, pelas
Corregedorias-Gerais, de relatérios gerenciais anuais acerca dos procedimentos extrajudiciais,
civeis ou criminais, instaurados nas Procuradorias ou Promotorias Eleitorais sobre a tematica de
modo a evidenciar interseccionalidades que permitam a caracterizacdo mais precisa da violéncia;

d) Atuar de oficio ao tomar conhecimento de fato que possa caracterizar violéncia politica
contra a mulher (art. 326-B do Cdodigo Eleitoral), por se tratar de crime de acdo penal publica
incondicionada (art. 355 do Cédigo Eleitoral);

e) Oficiar a agremiacéao partidaria respectiva para que adote as medidas previstas em seu
estatuto (art. 7° da Lei n. 14.192/2021), caso a violéncia politica de género seja praticada por
filiado a partidos politicos;

f) Zelar para que a autoridade policial priorize a investigacdo criminal para a delimitacdo
da autoria e materialidade do ilicito noticiado;

g) Determinar a remessa dos autos ao 6rgéo do Ministério Publico com atribuicdo se o fato
nao constituir crime sujeito a competéncia da Justica Eleitoral, de forma a evitar o transcurso de
lapso temporal que possa dificultar a coleta de provas do evento ilicito noticiado ou ser causa de
prescricao da pretensao punitiva estatal;

h) Remeter a notitia criminis ao (a) Procurador(a) Regional Eleitoral ou ao(a)
Procurador(a)-Geral da Republica, para adocao das providéncias apuratérias cabiveis perante o
respectivo Tribunal, quando a pessoa investigada possuir foro por prerrogativa de funcéao;



i) Observar o rito procedimental para instauracao, instrucao e arquivamentos das pecas de
informacdo em Noticias de Fato ou Procedimentos de Investigacdo Criminal (PIC), estabelecido
na Portaria PGR/PGE n.2 1, de 9 de setembro de 2019;

j) Priorizar, nas suas esferas de atribuicdo, conforme previsto na Orientacdo Conjunta
PGE/22 CCR n. 1, de 27 de marco de 2025, a analise e encaminhamentos apuratérios ou
decisérios dos tipos penais envolvendo a violéncia politica de género, notadamente o crime
eleitoral tipificado no art. 326-B do Codigo Eleitoral, além das demais ac¢oes eleitorais cabiveis;

k) Verificar a necessidade da tomada de providéncias imediatas para cessagdo da
violacao de direito da (s) vitima (s), como o pedido de medidas protetivas, cautelares, tutelas de
urgéncia e para a preservacao do conteldo do material que possa conter elementos ou vestigios
da prética ilicita noticiada em meio fisico ou virtual;

l) Determinar, quando do recebimento das representacdes, as diligéncias necessarias
para preservacao de material probatério perecivel e garantia da cadeia de custddia,
independentemente das providéncias que serao posteriormente adotadas;

m) Colher o depoimento da vitima e de eventuais testemunhas por ela indicadas,
preferencialmente de forma oral, com registro por meio de gravacao audiovisual, observadas a
viabilidade técnica, o consentimento e as normas de protecdo de dados pessoais, garantindo-lhe o
acesso e de sua defesa, quando houver, as medidas adotadas;

n) Assegurar, em suas manifestacées e providéncias, a observancia da dignidade e do
protagonismo da vitima, com atencéo a sua centralidade, a reparagao integral e a prevencéao de
condutas suscetiveis de ocasionar revitimizacao;

o) Adotar providéncias destinadas a evitar a exposicdo desnecessaria da vitima,
resguardando sua integridade fisica e psiquica durante depoimentos, oitivas, audiéncias ou outros
atos, mediante a utilizacdo, sempre que possivel, de ambientes adequados e com preservagéao do
sigilo, bem como atuando para coibir questionamentos impertinentes a circunstancias alheias aos
fatos apurados e o emprego de linguagem, informagdes ou materiais que vulnerem sua dignidade;

p) Comunicar a vitima a decisdo de arquivamento ou declinio, com a indicagcdo da
possibilidade de pedido de revisdo ao 6rgao do Ministério Publico com atribuicdo revisional, bem
como dos respectivos prazos, observada a legislacdo processual penal e a regulamentagdo do
CNMP, devendo ainda diligenciar para sua ciéncia acerca das providéncias adotadas, inclusive
quanto a instauracdo de inquérito policial ou ao oferecimento de agéo penal;

) Comunicar imediatamente os fatos a outros 6rgdos de execugdo ou a outros ramos e
unidades do Ministério Publico com atribuicdo para a apuracdo de situagdes ligadas ao crime de
violéncia politica de género, passiveis de punigdo em outras esferas, como a trabalhista, militar,
disciplinar ou a de responsabilidade por ato de improbidade administrativa, para a promoc¢éao da
responsabilizacdo do ato, sem prejuizo de sua apuracdo e do compartilhamento posterior de
elementos probatérios e de atuagdo concertada e integrada;

r) Fomentar a atuacdo coordenada das policias no enfrentamento e combate ao crime
eleitoral de violéncia politica de género, tipificado no Cdodigo Eleitoral e no crime de violéncia
politica no Cédigo Penal, durante e ap6s o periodo eleitoral;

s) Realizar ou fomentar, na circunscricao eleitoral em que atua, palestras sobre violéncia
politica de género e representatividade;

t) Participar de capacitagdo continua voltada as perspectivas de género e raga ou etnia, ao



envelhecimento, a deficiéncia, a acessibilidade e a identificacdo de barreiras atitudinais, com vistas a orientar
membros e servidores na identificacao de situacbes de risco aumentado de violéncia politica nesses grupos,
com a indicacao de observancia para o exercicio da titularidade a participacao nessas acoes formativas;

u) Assegurar que a escuta e a oitiva da vitima sejam realizadas de forma qualificada e nao
revitimizadora, com a articulacdo imediata, sempre que necessario, com érgaos e instituicdes
especializados, tais como a Fundacdo Nacional dos Povos Indigenas — Funai, 6rgaos de
promoc¢ao da igualdade racial ou de politicas para povos e comunidades tradicionais, a fim de
viabilizar a atuacdo de tradutores, intérpretes ou mediadores culturais, garantindo a plena
compreensao dos fatos e o respeito as especificidades étnico-raciais e culturais da vitima;

v) Orientar a adogcdo de providéncias imediatas voltadas a preservagao de evidéncias
digitais, especialmente nos casos de manipulacao, adulteracdo ou criacdo sintética de imagens,
videos ou registros de voz, considerando a volatilidade desses conteludos e a celeridade
necessaria para sua remocao, de modo a assegurar a integridade probatéria e a efetividade da
atuacao ministerial.

Art. 2° Recomendar as unidades e ramos do Ministério Publico brasileiro que observem,
quanto a estruturagdo para o atendimento das mulheres vitimas de violéncia politica, no que for
cabivel, as seguintes politicas afirmativas:

a) Instituir ou fortalecer fluxos de atendimento institucional as vitimas de violéncia politica
de género, assegurando acolhimento humanizado, escuta ativa, sigilo e encaminhamento
qualificado a rede de protecéo, preferencialmente com apoio de equipes multidisciplinares;

b) Fortalecer as Ouvidorias das mulheres para intensificar o combate a violéncia politica
de género, seguindo diretrizes que ja orientam o trabalho da Ouvidoria, priorizando a agilidade e a
seguranga nas atividades da instituicdo, assim como incorporando a perspectiva de género em
todas as suas agoes;

c) Ampliar e fortalecer os canais de atendimento do Ministério Publico para mulheres
vitimas de violéncia politica de género;

d) Reforcar o dialogo com as policias federal, militar e civil, bem como com o sistema de
Justica Eleitoral;

e) Apoiar os 6rgaos de execugdo no enfrentamento do crime de violéncia politica de
género;

f) Apoiar a articulagdo e o monitoramento das iniciativas das diversas Promotorias
Eleitorais no enfrentamento ao crime de violéncia politica de género;

g) Acompanhar as ac¢des penais eleitorais propostas em razdo da pratica da violéncia
politica de género;

h) Promover campanhas de conscientizacdo a sociedade sobre a importancia da garantia
aos direitos politicos das mulheres, o incentivo a participacdo delas nos ambientes politicos, o
combate a violéncia politica, para tanto elaborar e divulgar materiais informativos e orientadores,
em linguagem acessivel, contendo informagdes sobre direitos, meios de dendncias, programas de
protecéo e servigcos de apoio existentes;

i) Recomendar a formalizacéo de termos de cooperacao ou instrumentos congéneres com
a rede do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS e do Sistema Unico de Satde — SUS,
especialmente no que se refere ao atendimento psicolégico e psicossocial, de modo a assegurar
que o encaminhamento da vitima de violéncia politica de género se dé por meio de fluxos



institucionais efetivos e previamente estruturados, e ndo apenas mediante orientacéo verbal;

j) Recomendar a necessidade de padronizagdo dos fluxos de atendimento, articulando
CNPEAD, Ouvidorias, unidades de saude, gestdo de pessoas e corregedorias a garantir uma
resposta integrada, célere e efetiva, com definicdo clara de papéis e responsabilidades, com
finalidade a:

| - Fortalecer a protecao de usuarios e trabalhadores, garantindo acolhimento adequado e
acoes eficazes frente a situacdes de violéncia ou assédio;

Il - Evitar omissdes ou duplicidade de encaminhamentos, promovendo maior eficiéncia na
tramitacdo dos casos;

lll - Aprimorar a responsabiliza¢do institucional, com base em evidéncias e processos
transparentes;

IV - Reforgar a cultura institucional de respeito, ética e cuidado no ambiente de trabalho e
no atendimento ao publico;

V - Favorecer a producdo de dados qualificados, por meio de registros padronizados e
compartilhados, que permitam o planejamento de agbes preventivas e corretivas.

Paragrafo unico. No cumprimento desta Recomendacdo, € essencial destacar que a
violéncia politica de género tem seus efeitos expandidos para diversas areas do Direito, sendo
fundamental considerar a transversalidade das acdes entre as diversas Procuradorias e
Promotorias de Justica.

Art. 3° Recomendar que as Corregedorias-Gerais dos Ministérios Publicos dos Estados e
da Unido orientem e fiscalizem a atuacdo do Ministério Publico de acordo com a presente
Recomendacéo, nos limites de suas atribuicdes, mediante a ado¢do dos seguintes instrumentos e
medidas institucionais:

| - a instituicdo de procedimento de acompanhamento destinado a centralizar informacdes
sobre atendimentos relacionados a violéncia politica de género, conforme autorizado pelo art. 8°
da Resolugdo CNMP n® 174/2017, com redagédo dada pela Resolugdo CNMP n® 302/2024;

Il - a previsdo de taxonomia, filtros ou marcadores nos sistemas institucionais, com a
finalidade de facilitar a identificagdo, a organizacao e o monitoramento dos registros relacionados
a violéncia politica de género;

lll - a adogdo de medidas voltadas a implementacao e a avaliagdo da politica institucional,
tais como:

a) a adocdo de indicadores institucionais de monitoramento, alinhados as Tabelas
Unificadas do CNMP, que possibilitem o acompanhamento anual dos procedimentos instaurados;

b) o estabelecimento de avaliacao anual da eficiéncia da politica institucional, com vistas a
realizacdo de ajustes e ao aperfeicoamento continuo, em consonancia com as boas praticas de
governanca publica.

Art. 4° Recomendar aos ramos e as unidades do Ministério Publico realizem campanhas
institucionais permanentes de conscientizacdo sobre o tema, com enfoque na participacédo
feminina na politica, promovendo o esclarecimento da sociedade civil, dos partidos politicos, dos
orgaos do sistema de justica e dos membros do Ministério Publico acerca dos canais institucionais
de denuncia e dos procedimentos a serem adotados, bem como a inclusdo do tema “Violéncia
Politica de Género” nos calendarios institucionais de capacitacao.



Art. 5° Recomendar aos ramos € as unidades do Ministério Publico a divulgacao imediata
desta Recomendacédo aos Promotores Eleitorais, Criminais e Civeis, como material técnico de
referéncia.

Art. 6° Esta Recomendacao entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia-DF, 26 de maio de 2026.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico
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